
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 25

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 2í

IICITAN€T

v

@
2r d€ Oul'rbm d€ 1920

No dia 03 de Jüho dê 2023, no(a) FUNDO l JNlClFrL DE SA.DE OE i{GSASEÍ{HORAD6 DORE§ISE , insc.ito(a) no CNPJ 'l'!.389.851/0001-94, corn sedê àAV

UBERDAOE n' s/N CEP 4960G000 - Nossa Senhora das Dqes§E nestê âto lelidm6ntê Í€píB€ntado poÍ dl\fl|{ ,RÀrJO ADR OE. poÍtador do CPF n'

567a013o54e. RESOi-VE rê$slrà, prêços pârâ 6v6ntud squis(Jo êm íacê da 4Í€6qlt4b dá(s) p.Ep6tds) dâ(6) dnFÍ€sa(6) âba o qudíiÉdds):

Forn.G.doÍ: lirsÍER COÍ#RCIT| ãREU C[PJ: 0€.954.3â)/0()0í{9

Rapr6.nl2ítte: IIASTER COI\I€RCIAI EIREU

1à1.íono: (79) 32193566

EÍl.ll: dlân mast€Ílo@gmail. com

En.roígc,o: AV Sl l,€AO SOBRA!, 797 - SANÍO ANÍONIO. Àacalu - SE - 4906&640

Ita m

66

Quântldâdê:
60.00

Unidad!:
Unid

Ue.Ga:
FORCELINE

Modelo: ETERNITY

3OOVA

Vblor Total:
R§7.74O.m

O!6GTIçãO: ESTABILIZADOR DE TENSÃO ESPÉCIFICAÇÂO MINIMA: POTÊNCIA3OOVA; QUANTIDADÉ DÉ ÍOMADAS 4 TOIIADAS 1OA- NBR

14136; ÍENSÁO DE ENIRADA 115V / 22OV (AIVOLÍ AUTOMÁTICO} TENSÃO DÊ SAIDA 'I'15V; FILTRO DE LINF|A INTEGRADO COM

aÍENUAçÂO EM RFt E EM I CHAVE L|GA-D€SL|GA EMBUÍ|DA; PROTEÇÀO CONTRA SUBTENSÃO 115V/90V, 220Vl175V, 115V/145V

220V1275V; RENDTMENTO 92; FREOUÊNClÂ DE REDE 50H2 OU 6OHZ(+/-5) COM DEÍECÇÀO AUTOMÁTICA

Totrr: R!7.74),00

Aa olFcíi:âçôês lécnicas coítlteríB do procê33ô.ín €9igrsíe, s3sln oryno lod.ú ó obri!*ô- e c(rldçõ6 daedrlá! m miÍtrti !bAt! dê RegÉt.! lra Píeç6 0 na

PopaÉtâ dê Píoço6 iÍí€rsm êstâ ARe iftbpaíÚânlôínoíÍe do traÉcít6o.

^vd6* 
destâ Álê d€ Reírslío do PÍêço3 á s{â 03r0ttitú14 . ê oodlar do da 0l/0720e3.

1- DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por ob.lelo o rêgistro de preços para eventual futura aquisição, de Íorrna parcelada,

de rnateriais perrnanentes, equipamentos e mobiliários, para atender às necessidades do Fundo Municipal de

Saúde deste Município, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no

05/2023 FMS e seus ane)@s, e propostas de preços apresenledas, de acordo com o arl.55, X da Lei n"

8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integranle do presente instrumento para todos os íins de

direito.

2. DO REGIME DE ÜGCIJÇÃO:

02.1. O objeto será executado rnediante a íorÍna de e)(ecuÇão indireta, sob o regime de emprêitada por prê9o

unitário, nos teÍrnos da Lei n' 8.666/93.

3. DO PREçO E DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO:

03.1. Os materiais serão fornecidos pelos prêços registrados constantes do Ane)A ld€§taAtá'

03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidaçáo da despesa, no prarc de até 30 (trinta) dia§' mediant

a apresentaÇão de l.iota FisÕal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor rêsponsável pelo recebirnento d

obJeto;

PÍoço UnltáÍlo: RS

129,m



03.3. PaÍa fazer jus ao pagaÍnento, o Íornêcedor registrado devêrá aprêsêntar, iunlamente com o docuíionto

de cobrança, prova de regularidade para com as Faandas Federal, Estadual e Municipal, prova de

regularidade perante o lnstituto t{acional do Seguro Social - INSS, peranle o FGTS - CRF e a Certidão dê

Debitos Trabalhistas - CNTD;

03.4. l,lenhum pagaÍnento será efetuado ao Íornecêdor regislrado enquanto houver pêndênciâ de liquidaÇão

de obrigação financeira, em virtude de penalidâde ou inadimplênciâ contratual;

03.5. Mo haverá, sob hlpótese alguma, pagamento antecipado;

03.6. Não haverá reajuste de preços duranle a vigência dêsta ata:

03.7. flo caso de atraso de pagarnento, será utilizado, para atuelização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o [ndice Mcional dê Preços ao Consumidor - INPC/IBGE:

03.8. t\bs preços êstarão incluídãs todâs as despesas que, direta ou indiretarnente, decorram da execução do

objeto da presente ata, inclusive custos com pessoel, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

âdministração, tributos, emolurnêntos e contribuições de qualquer naturezai

03.9. Decorridos 15 (quinzê) dias contados da data em que os pagaÍn€ntos êstiversm retidos, s€m que o

Íornecedor registrado apresento a documêntãção hábil para libêraÉo dos seus crádilos, o registro sêrá

cancelado u nilateralrnente pelo ÓRCÃO GERET{CIADOR, flcando assegurado ao íornecedor registrado. tâo

sornente, o dirêito ao recebirnênto do pagarnento dos pÍodulos efetivamente prestados e atestados.

4. DO REA.'USTE DE PREÇOS:

04.1. Mo haverá reajuste de preços duranle o período de vigência da ata.

04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticêdos

no rnercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens Íegistrados, cabendo ao órgão gerenciador

prornover as negociâções iunto ao íornecedor registrado, observadas as disposiçôes contidas nâ alínea "d" do

inciso ll do caput do ârt. 65 da Lei n" 8.666, de 1993i

04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por rnotivo superveniente,

o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado;

04.4. O Íornecedor registrado obriga-se a repassaí ao Órgão gerenciador todos os preços e vântagens,

ofertados ao rnercado, sempre que esses forem Ínais vantãiosos do que os vigentes;

04.5. Quando o preço de rnercado tornar-se superior aos preços registrados e o íornecedor registrado náo

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o Íornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de

solicitação Íormal de fornêcirnento, e sêm aplicação da penalidade, se conÍrrnade a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;

04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva parâ ãs8êgurar

igual oportunidade de negociação:

04.8. Náo havendo êxto nas negociaçóes, o órgáo gerenciador deverá proceder o cancelarnento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosai

04.9. É vedado eÍetuar acréscirnos nos valores fi)@dos pela ata de registro de preços, indusive o acréscimo de

que trata a alinea "d'do inciso ll do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

5. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.1. Avalidade da presente Ata de Registro de Prêços é de 12 (doze) Íneses, contados da data de sua

assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da oulra o e)@urirnento dos quantilativos prBvistos no

instrurnento convocetório, considerando-se pêrfeitarnenle reelizado o obieto deste inslrurnento.

6. DO rNiCrO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÓES DE RECEBIMENÍO DO OBJETO:



7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENIÁRA:

07.1 . As despesas oriundas com o pâgamento do reíerido objeto desta ARP correráo à conta dos recursos

orçarnentários consignados no Orçarnento Programa do órgáo gerenciador e/ou dos dernais partÍcipes,

conÍorme o caso, com dotação suÍciente, obedecendo à classiflcação pertinente, devendo ser indicadas

apenas quando da respectiva fornulização do contralo ou outro instrurnento hábil, nos lerÍnos do art. 6', §2o,

do Decrelo Municipal n" 61712018.

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornêcedor registrado, durante a valldade do regislÍo, compromête-se a:

1. Cumprir rigorosamente a prograrnação de Íornêcirnento erÍ{tida pelo Órgão gerenciador, quanto à date,

horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem enlroguesi

Z. Gaíanlir a qualidade dos produtos a serem íornecidos, devendo eslar êm pêrfeitas condiÇões de

consuÍyto, e ainda, quando solicitado, substituir prontarnênte e sem ônus adicionais para a

administraÇáo, os produtos rejeitados e que porventura não atendam aos requisitos pré-deÍinidos no

terrno de referência, providenciando, também, a tnercadoria que no momento possa estar em Íalta

seu estabelecimento;

06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da âssinatura da âta de registro de preços ê suâ efetiva publicaÇào

no diário oÍicial do Município;

06.2. O prazo de entrega dos itens será de até trinta dias, contados do recebimenlo da nota dê empenho, nos

locais nela indicados, em horário de epediente do órgão;

06.3. As entrêgas serão soliciladas conforrne as necessidâdes do órgão;

06.4. O recebimento do ob,eto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "4", "b", da lei 8.666/93, com

alteraçÕes posteriores;

06.5. Os ltens serão recebidos provisoriarnente no ptaTn de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidedê com as

especiÍicações constantes neste ternb e proposta da conlralade;

06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações

constântes neste termo e proposta da contratada, devendo sêr substituídos no prea de sete dias, a contar da

notificaçáo da contratada, às suas custas, sem preiu ízo da aplicação das penalidades;

06.7. As quantidades indicadas no presente terrno são rnsraÍnênte estimativas, não gerando obrigaçáo de

consurro paÍa o MunicÍpio;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebirÍpnto € a atestação da(s) ltota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

corrêspond€ntes aos fornecirnentos e)€cutados, em pleno acordo com as espscificaçôês contidas no presente

terrno, aliado às disposiçÕes constantes da proposta do fornecedor;

06.9. A instalação, quando couber, deverá ser feita pela licitante vencedora, em local indicado pelo setor

demandante, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisiçáo. Ainslalação compreende: a conferência

de partes e peças, montagem do equipeÍnento, a reali2ãção de testes Íinais, ajustes e calibraÉo que

coloquem o equipamento em completo funcionarnento. Deverá ser agendado com SMS, beneficiário desta

aquisição, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do lécnico para inslalação e

dernonstraçâo do mesmo;

06.10. A Licitante deverá encaminhaG quando da entrega do equipêÍncnto ê material, os manuais de operação

e seÍviço, em Íormato impresso em português. Para cada item dislinto do objeto da licitagão, o núrnero de vias

do rnanual lmpresso de operação coíÍesponde à quanlidade deÍinida por item do objeto de licitação. O nnnual

de serviço compreende: esqueÍyl.ls eletrônicos, eletroÍnecânicos, pneumálicos, procedirnentos de calibração,

lista de equipamentos neces§ários à rnanutenÉo corretiva, calibração, desenho eplodido e lista completa de

peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, etgiÍ sigilo em função do seu direto à propriedade

industrial ou intelectual.
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3. Manter durante toda a validade deste instrurnênlo as exigências de habililação ou condiÇões

determinadas no pÍocedimento de licitação que o precedeu, sob pêna de seu cancelarnento do registro

e aplicação das penalidades adiante previstas;

4. Alocar todos os recursos necessários para se obler um perfeilo fornecimento, de forÍna plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Órgão gerenciador;

5. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do objeto

registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao órgão
gerenciador comprovante de quitação com os órgãos competentesi

6. Rêsponsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cornetidas na execução do objeto registrado;

7. Responsabrlizâr-se pelos danos causados direteÍnenle à SecÍetaria ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do obieto registrado, náo excluindo ou redulndo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanharnento pelo órgão gerenciador;

8. Responsabilizar-se pêla obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer oulros Termos de Autorizaçáo que

se façam necessários à exêcução do objêto regislrado;

9. Executar Íielmente o objeto contratado e o pnzo eslipulado;

10. Não transferir a outrem, no todo ou êm parte, o termo firmado com o órgão geronciador, sem právia e

expressa anuência;
11. [.6o realizar associação com outrem, cessão ou lransferência total ou parcial, bem conn a Íusão, cisão

ou incorporação, sem prévia a epressa anuência do órgão gerenciador.

.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste rêgistro, compromete-se a:

1. Efetuar o pagarÍ|ento nas condições ê preço pactuados;

2. Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprirnento das

obrigaçÕes decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

3. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução dos Íornecirnentos decorrentes do

presente registro, que deverá anotar em registro própÍio, lodas as ocorrências veriÍicadas;

4. Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências prevenlivas e corretivas.

9. DAS PEI{ALIDADES E MULTAS

09.1. Pelo atraso injustificado nos Íornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conÍorrne o caso, o órgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art.

87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:

1. Advertência;

2. Multâ de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cenlo) por dia, até o rÍÉximo de '100lo (dezpor cento) sobre o valor

do(s) rnaterial(is), em decorrência de atraso inlustiÍicado na e)@ct ção dos fornecirnentos;

3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) Ínatêrial(is), no caso de inexecução total ou

parcial dos mesmosi

4. Suspensão temporána dê participar em licitação e impêdirnento de contratar com a Administração do

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos:

5. Dêclaração de inidoneidade para licitar ou conlÍalar com a Administração Pública.

10, DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

1. O fornecedor descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preçosi

2. O Íornecedor náo retirar a nota de empenho ou instruÍnento equivalênte no praa estabelecido pela

administragáo, sem justificativa aceitável:



3. O fornecedor não aceitar reduZr o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

4. O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anlerior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será íormalizado
por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o conlraditório e a ampla defesa.

1í. DAVNCULAÇÃO DO REGISTRO:

11.1. O presente termo está estritarnente vinculado:
1. Ao procedimento licitatório na modalidade pregáo, ato no 0512023 FMS, seus anexos;

2. À proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À E}GCIJÇÂO DO OBJETO E OS CASOS OÍVISSOS

12.1. A presente ata de registro fundam€nta-se:
1. M Lei Federal no 10.520102i

2. t{a Lei Fedêral no 8.666/93;

3. M Decreto Municipal 
^o 

67Ol202Oi

4. I.,lo Decreto Municipal no 617/2018;
5. Nlos preceitos do direito público;

6. Supletivamente, nos princÍpios da teoria geral dos contralos e nas disposiçôes do dirêito privado.

'12.2. Os casos omissos e quaisquer âjustes que sê Íizerem necessários, em decorrência deste termo, serão
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, terrno aditivo.

13, DASALTERAÇÕES

'13.'1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrurnento, na Lei no

8.666/93, com alteraçÕes posteriores e em outras disposiçôes legais pertinêntês, realizar, mediante termo

aditivo e/ou terrno de re-ratificação, as alteraçôes que julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias
quê sejam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfalório cumpriÍnento das obrigaçôes por ele

assumidas.

14. DO ACOMPANFIAMENTO E DA FISCALZAÇÃO

'14.1. l.,la forÍna do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, será designedo servidor, perâ acompanhar e

fiscalizar e)Gcução da presente Ata de Registro de Preços.

14.2. i\ Íiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade do Íornecirnento dos Ínateriais

com as normas especificadas, se os procêdim€ntos são adequados para garantir a qualidade desejada.

14.3. Aação da liscalização não e)Gnera o Fornecedor dê suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO:

15.1. As partes elegem a Conrarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estâdo d6 S6rglpê, como únieo

competênte para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrurnento, com r€núncia

e)Qressa por qualquer outro.

E, por estârem assim, justas e ecordadas, as partes assinam ests instrumêhto, a fim dc que produza 86u§

eÍêitos legais.

a Blsa,rlê Âtá ab Rogistrc dê PÍüçoa, epo6 lÉê e âchada eoôíúÍÍê, a .3ainrda palaa ,aalÊa,
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